
Ana Claudia Moreira Cardoso
Dezembro de 2022

Este estudo aborda a comple-
xidade do processo de precari-
zação do trabalho e suas dife-
rentes formas de manifestação, 
buscando criar subsídios para 
que os atores sociais possam 
atuar em todas as dimensões 
deste processo e não apenas 
naquelas mais visíveis, como 
por exemplo o desemprego.

A partir de uma análise dos 
determinantes do processo de 
precarização laboral, o estudo 
enfoca suas principais caracte-
rísticas, considerando a com-
plexidade e a multidimensio-
nalidade desse fenômeno.

Ao final são sistematizadas 
propostas para superação da 
precarização a partir de um 
olhar interseccional, conside-
rando conjuntamente os mar-
cadores de classe, gênero, ra-
cial, geracional e territorial, 
essenciais ao processo de 
construção de políticas 
públicas.
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Este estudo analisa a complexidade do processo de precari-
zação do trabalho e suas diferentes formas de manifestação, 
buscando criar subsídios para que os atores sociais possam 
atuar em todas as dimensões deste processo e não apenas 
naquelas mais visíveis, como por exemplo o desemprego. 
Antes de mais nada é preciso sublinhar que o processo de 
precarização laboral não é um fenômeno natural e, tampou-
co, fruto das inovações tecnológicas. Trata-se, ao contrário, 
de uma construção social e, portanto, fruto da correlação de 
forças entre os atores sociais nos diversos momentos históri-
cos. Isso significa dizer que a precarização do trabalho pode-
ria ter sido evitada no passado e que, igualmente, pode ser 
eliminada no futuro, a depender da ação do Estado e da 
ação coletiva. 

Considerando que estamos numa sociedade capitalista, sa-
bemos que quanto mais abrangente for o “Estado de bem-
-estar social” 

“regulando as relações sociais, construindo políticas de 
trabalho, determinando direitos e acessos a condições 
dignas de vida -, menor será a assimetria e o desequilí-
brio de poder entre capital e trabalho. Por outro lado, o 
enfraquecimento da regulação pública tem como resul-
tado a quebra do contrato civilizatório que possibilita a 
sociedade funcionar com algum equilíbrio, justiça e 
igualdade” (ARTUR E CARDOSO, 2019). 

 Assim, o ponto de partida é a construção de uma sociedade 
democrática, sustentável e igualitária que, por sua vez, con-
tenha um projeto de desenvolvimento que abranja questões 
estruturais como: educação, ciência e tecnologia, transporte, 
seguridade social, habitação, infraestrutura, saúde, seguran-
ça, saneamento básico e meio ambiente. Esse projeto deve 
ainda contar com políticas ativas direcionadas a grupos so-
ciais que, historicamente, foram colocados em posições mais 
vulneráveis, desiguais e precárias, como as pessoas pobres, 
jovens, negras e as mulheres (SOF, 2020). É dentro desse pro-
jeto que faz sentido a construção de uma política de empre-
go, visando direitos para todas as pessoas, emprego e traba-
lho de qualidade. 

Partindo dessas ideias, este estudo se inicia com uma análise 
a respeito dos determinantes do processo de precarização 
laboral para, então, discutir suas principais características, 

considerando a complexidade e a multidimensionalidade 
desse fenômeno. No tópico final são sistematizadas propos-
tas para superação dessa precarização a partir de um olhar 
interseccional, isto é, que considere conjuntamente os mar-
cadores de classe, gênero, racial, geracional e territorial, es-
senciais ao processo de construção de políticas públicas. 
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Nesse regime, o capital vem implantando uma heteroflexibi-
lidade1 cada vez mais profunda, buscando adequar o uso da 
mão de obra às suas necessidades quando estas surgem, re-
munerando o/a trabalhador/a apenas pelos tempos efetiva-
mente trabalhados (CARDOSO, 2022). Esta flexibilidade se 
realiza internamente às empresas – via novas e precárias for-
mas de contratação (tempo determinado, intermitente, co-
mo pessoa jurídica-PJ), de remuneração (ampliação da forma 
variável) e de jornada laboral (banco de horas, trabalho em 
tempo parcial) – e, entre as empresas, como a terceirização. 

Há um forte processo de intensificação do trabalho, sendo 
que a gestão por metas, presente nos diversos setores da 
economia, tem se destacado como um dos principais deter-
minantes desse processo (DAL ROSSO, 2008). O capital tam-
bém realiza o aumento velado da jornada de trabalho possi-
bilitado, sobretudo, pela forma como se utiliza das 
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação e pelas 
mudanças nas legislações, sobretudo as reformas trabalhis-
tas, como veremos mais adiante.

Esse processo de intensificação, heteroflexibilização e au-
mento velado da jornada, em um contexto de redução dos 
direitos e do poder sindical, resulta em riscos significativos à 
saúde física e mental de quem trabalha. 

A crise financeira de 2008 também deixou sequelas como o 
aumento do desemprego, da inatividade e da informalidade e 
a redução da remuneração. Como resposta à crise, diversos 
países, ao invés de regularem o capital, desregularam ainda 
mais o trabalho, a partir da adoção de “reformas” que amplia-
ram as facilidades para a demissão e para o aumento da jorna-
da, descentralizaram a negociação coletiva, aumentaram a 
idade para aposentadoria, reduziram os direitos laborais e des-
padronizaram e aprofundaram a precarização dos contratos 
de trabalho visando a descaracterização do “contrato por tem-
po indeterminado” e os direitos a ele relacionados (ETUI, 2013). 

Este quadro se completa com a crise sanitária. Se, no início, 
havia um discurso de que a pandemia era “democrática”, lo-

1 Assim como diferenciamos trabalho autônomo (quando as regras são definidas 
pelo próprio sujeito) de trabalho heterônomo (quando há subordinação 
e as regras são definidos pelo outro), heteroflexibilidade significa que 
a flexibilidade é realizada apenas em função dos interesses do capital.
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go se observou que ela tinha território, raça, gênero e classe 
social. Como em todas as crises, são as pessoas em situações 
mais precárias e vulneráveis as primeiras a serem atingidas e 
as que sofrem mais longa e intensamente. 

No contexto atual da sociedade brasileira podemos obser-
var três grupos de trabalhadores/as em diferentes situações 
de precariedade: os que historicamente se encontram na 
informalidade, vulnerabilidade e precariedade, e  por isso 
sem expectativas de se inserirem no mercado de trabalho 
formal; aqueles que, mesmo inseridos num emprego for-
mal, não têm um trabalho de qualidade; e aqueles que 
haviam conseguido certa estabilidade e qualidade no tra-
balho, mas que agora estão ameaçados em função das 
novas formas de contratação e pelo processo de platafor-
mização do trabalho, que já invade diversos subsetores dos 
serviços. Este contexto nos obriga a considerar o processo 
de precarização a partir de uma lente ampla, dadas as suas 
multifaces e sua multidimensionalidade.
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Diversos autores e instituições evidenciam a complexidade e 
a multidimensionalidade da precarização do trabalho, em 
diálogo com os determinantes discutidos no item anterior.

De acordo com a OIT (2011), o trabalho precário é caracteri-
zado por algumas condições: a) contrato de trabalho: quan-
do ele tem duração limitada (temporário, sazonal, diário, in-
termitente e casual); b) relação de trabalho: quando se 
constituem relações triangulares e disfarçadas – caso do falso 
autônomo, da subcontratação, dos contratos por agência e 
pelas empresas-plataforma; c) condições de trabalho: salário 
baixo, ausência de proteção contra demissão, falta de acesso 
aos benefícios do emprego formal e falta ou acesso limitado 
ao exercício dos direitos no trabalho.

Para Kallenberg (2009), a precariedade no trabalho se 
constitui a partir de sete dimensões: 1) falta de oportunida-
des de emprego; 2) de direitos coletivos e individuais do 
trabalho; 3) de qualificação para o trabalho; 4) de oportu-
nidade de estudo; 5) insegurança em relação à saúde e hi-
giene laboral; 6) insegurança na renda e 7) desproteção 
jurídica por perda de emprego. Além disso, o trabalho pre-
cário está relacionado com os riscos empregatícios, custos 
e responsabilidade assumidos cada vez mais pelos/as tra-
balhadores/as. Também é ressaltado que a principal carac-
terística do trabalho precário é a insegurança que se mani-
festa em diferentes pontos: no mercado de trabalho, no 
emprego, no posto de trabalho, no salário e na representa-
ção sindical (STANDING, 2015).

No Brasil, Druck e Franco (2011) nos trazem um olhar amplia-
do do conceito de precarização, considerando as seguintes 
dimensões: a) mercantilização da força de trabalho resultan-
do num mercado de trabalho heterogêneo, segmentado e 
desigual; b) gestão e organização do trabalho autoritária e 
adoecedora; c) insegurança na saúde; d) crescente isolamen-
to e concorrência entre trabalhadores/as; e) enfraquecimento 
da organização, luta e representação sindical; f) ataques aos 
direitos trabalhistas.

Ainda é necessário incluirmos o forte processo de plataformi-
zação do trabalho dado que as empresas-plataforma se im-
põem como simples mediadoras entre consumidores/as e 
parceiros/as fornecedores/as de serviço independentes. Para 
estas empresas não há relação de trabalho e nem, tampouco, 

direitos trabalhistas. Enquanto as empresas-plataforma pro-
metem flexibilidade e ganho fácil, por outro lado, os/as tra-
balhadores/as vivenciam extrema subordinação e exploração. 
E esta realidade já está presente nos diversos setores da eco-
nomia, como analisado na Revista Ciências do Trabalho, do 
Dieese (REVISTA CIÊNCIAS DO TRABALHO, 2022). 

Considerando o histórico do mercado de trabalho no Brasil, 
os determinantes do processo de precarização, bem como 
a complexidade desse fenômeno, neste estudo são anali-
sadas as seguintes dimensões da precarização: desempre-
go, emprego, tempo de trabalho, rendimento, saúde e se-
gurança no trabalho e representação sindical. Se num 
primeiro momento essas dimensões do processo de preca-
rização são tomadas separadamente para facilitar a análise, 
a sua totalidade deve ser reconstituída no momento da 
elaboração de políticas públicas e da ação coletiva. Afinal, 
elas estão extremamente interrelacionadas. Por exemplo: 
como a inatividade forçada e a intensificação laboral reper-
cutem na saúde de quem trabalha? Como a terceirização 
impacta a ação sindical? Ou como a queda da remunera-
ção, que gera medo e insegurança, impacta a saúde de 
quem trabalha e a ação sindical?

A COMPLEXIDADE E A 
MULTIDIMENSIONALIDADE DA 
PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO
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DESEMPREGO
 
Em países onde as vagas de emprego são insuficientes é 
necessário analisar o desemprego a partir de algumas ques-
tões: quanto tempo as pessoas permanecem no desempre-
go? Elas contam com quais recursos? Qual a duração e a 
abrangência (apenas para aqueles/as inseridos no mercado 
de trabalho formal) do seguro-desemprego? As pessoas de-
sempregadas têm acesso à formação? O que faz algumas 
pessoas deixarem de procurar emprego, levando ao desalen-
to e/ou inatividade forçada? 

Apesar de não abordarmos todas essas perspectivas neste 
estudo, estas devem ser consideradas no processo de cons-
trução de políticas públicas de emprego e da ação coletiva. 

Vejamos alguns dados para além da taxa de desemprego. 
Tomando o segundo trimestre de 2022, de acordo os dados 
do IBGE (2022a), no Brasil havia 4,3 milhões de desalentados 
– pessoas em idade de trabalhar, mas que não procuraram 
emprego por acreditarem que não conseguiriam uma opor-
tunidade, por exemplo. Além disso, o desemprego de longa 
duração já se mostra como um problema estrutural para o 
Brasil e para muitos países europeus após a crise de 2008. 
Neste caso, o estudo da OIT mostra que, em 2013, mais de 
40% dos/as desempregados/as estavam sem trabalho há 12 
meses ou mais (OIT, 2013b). Há ainda o problema da inativi-
dade “forçada”, isto é, pessoas que saíram do mercado de 
trabalho por falta de perspectiva e por considerá-lo inacessí-
vel. Em nível mundial, esta situação atinge cerca de trinta e 
nove milhões de pessoas (OIT, 2013b).

Essa situação dificulta ainda mais a reinserção no mercado 
de trabalho – afinal, num contexto de constante inovações, 
estar fora do mercado por longos períodos leva à defasagem 
de qualificação e experiência profissional, criando um ciclo 
vicioso de desemprego e desqualificação. Este é um ponto 
crucial numa política de emprego.

Outro ponto importante se explicita quando analisamos a 
questão do desemprego a partir de uma perspectiva intersec-
cional. No caso do Brasil, tomando o primeiro trimestre de 
2022, temos a seguinte situação de desigualdade: enquanto a 
taxa de desemprego foi de 9,1% para os homens, ela foi qua-
se 4 pontos percentuais a mais para as mulheres, totalizando 

13,7%. Como resultado, a taxa de desocupação entre as mu-
lheres é 50,5% maior do que a dos homens (IBGE, 2022a). No 
que diz respeito ao marcador de território, enquanto a taxa 
média nacional de desemprego foi 11,1%, em São Paulo ela 
foi 10,8% e no Rio de Janeiro foi 14,9%. 

Quando olhamos o marcador social de cor ou raça, vemos 
que enquanto para as pessoas brancas a taxa de desempre-
go ficou abaixo da média nacional (8,9%), ela foi muito supe-
rior para as pessoas pretas (13,3%) e pardas (12,9%). Ou seja, 
a taxa de desemprego das pessoas pretas era quase 50% 
maior que a das brancas e quase 65% dos desempregados/
as eram pessoas pretas e pardas. 

Do ponto de visto dos jovens, há maior escassez de empregos, 
sobretudo após a crise de 2008. Por isso, estes permanecem 
na situação de desemprego por um longo tempo e acabam 
desistindo de procurar emprego indo para a inatividade força-
da. O grande risco, neste caso, é que o desemprego no início 
da vida profissional pode deixar esses jovens com “cicatrizes 
salariais” que continuarão a minar suas perspectivas de em-
prego e salário ao longo de suas vidas (OIT, 2013a)

EMPREGO

Para analisarmos a qualidade do emprego, a questão da for-
malidade é essencial, pois há uma enorme diferença entre o 
emprego formal e informal do ponto de vista dos direitos. Os 
empregos formais são aqueles nos quais os/as trabalhadores/
as têm os melhores salários e as melhores condições de tra-
balho e de proteção social (DIEESE, 2022a); por outro lado, 
os trabalhadores informais geralmente têm um baixo nível de 
escolaridade e esta forma de emprego tende a ser de baixa 
qualidade, mal pagos, precário e não protegido por normas 
trabalhistas fundamentais ou representação dos trabalhado-
res (VAHDAT et al, 2022).

Mas é vital ir além pois mesmo dentro do emprego formal, 
como vimos, foram sendo criadas diferentes formas de con-
tratação que, em sua totalidade, significaram perdas de direi-
tos – como a terceirização, o falso autônomo2 e o intermiten-

2 Denominado pela Reforma Trabalhista como “autônomo exclusivo”.

AS DIMENSÕES DA PRECARIZAÇÃO 
DO TRABALHO NO BRASIL
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te. É necessário analisar a subutilização da força de trabalho3. 
Apesar da sua redução em 2022 (20,1%), no ano de 2021 
esta forma de inserção atingiu o segundo maior valor da sé-
rie da Pnad Contínua (iniciada em 2012), atingindo 26,5% 
(IBGE, 2022a). 

Também merece atenção o contingente de pessoas desalen-
tadas que, apesar de ter diminuído em 2021 em relação à 
2020 – vem registrando aumento contínuo desde 2015 (IBGE, 
2022a). A subutilização é ainda mais grave quando analisada 
do ponto de vista regional, demonstrando que é indispensá-
vel o olhar territorial na construção de políticas de emprego. 

O trabalho por conta própria, que vem crescendo muito, nos 
faz indagar até que ponto se trata de uma escolha ou se, em 
realidade, trata-se da única opção encontrada pelo/a traba-
lhador/a. Em 2012, havia 20,1 milhões de trabalhadores/as 
nesta situação, atingindo o recorde da série histórica no ter-
ceiro trimestre de 2021, somando pouco mais de 25 milhões 
de trabalhadores/as (IBGE, 2022a). 

No contexto de crise econômica e política também observa-
mos o aumento do trabalho em empresas-plataforma: entre 
2012 e 2019, os/as potencialmente ocupados/as em platafor-
mas de trabalho aumentaram 54,0%, somando em torno de 
4.300 mil trabalhadores/as, o que significa aproximadamen-
te 4,5% do total de ocupados/as (GARCIA E CALVETE, 2022).

A partir da perspectiva da interseccionalidade, vemos que a 
desigualdade de gênero tem piorado nos últimos vinte anos 
no mercado de trabalho. Muitos empregos ocupados por 
mulheres continuam a ser menos bem pagos do que aqueles 
ocupados por homens; o prestígio associado a muitos em-
pregos masculinos ainda é maior e a probabilidade de uma 
mulher ocupar um trabalho vulnerável é bem mais forte do 
que para um homem (DIEESE, 2022a). 

Por sua vez, a população de cor ou raça preta ou parda pos-
sui severas desvantagens em relação à branca: a desocupa-
ção, a subutilização e a informalidade atingem “mais forte-
mente a população preta ou parda. Além disso, indicadores 
de rendimento confirmaram que a desigualdade se mantém 
independentemente do nível de instrução das pessoas ocu-
padas” (IBGE, 2022b:12). Finalmente, assim como acontece 
em relação a homens e mulheres, alguns mecanismos que 
perpetuam as desigualdades são: a diferença salarial entre 
negros e brancos e a dificuldade de promoção das pessoas 
negras em cargos de gestão (UZP, 2022).

TEMPO DE TRABALHO
 
O tempo sempre esteve no centro das disputas entre trabalho 
e capital. Não por um acaso, as reformas trabalhistas busca-

3 Subutilização da força de trabalho é a soma dos/as trabalhadores/as 
desocupados/as, subocupados/as por insuficiência de horas traba-
lhadas (que laboram menos horas do que poderiam e gostariam) e a 
força de trabalho potencial (pessoas que não estão em busca de em-
prego, mas que estariam disponíveis para trabalhar).

ram despadronizar e desregulamentar a jornada de trabalho, 
que havia sido uma grande conquista do movimento sindical: 
a partir da eliminação de limites para horas extras; da possibi-
lidade de ampliação da jornada sem passar pela negociação 
coletiva; da ampliação das possibilidades de contrato por tem-
po parcial e anualização da jornada, dentre outros. 

A melhor forma para analisarmos o tempo de trabalho é con-
siderando as suas três dimensões: duração, flexibilidade e 
intensidade. As duas primeiras, por serem mais facilmente 
mensuráveis, são mais visíveis para o conjunto da sociedade 
e, frequentemente, discutidas, negociadas e legisladas. 

No que se refere à duração do trabalho, há um movimento 
histórico mundial de convergência para as 40 horas semanais, 
apesar da grande dispersão ao se compararem diferentes 
países, setores, categorias ou tipos de contrato. Por outro 
lado, como vimos na parte inicial deste estudo, o capital bus-
ca, mesmo que de forma velada, ampliar a duração do tem-
po de trabalho. A boa notícia é que, mais recentemente, di-
versos movimentos mundiais retomaram a bandeira da 
redução da jornada de trabalho para 32 e 35 horas semanais 
(DAL ROSSO, CARDOSO, CALVETE e KREIN, 2022),

Em relação à dimensão da flexibilidade, já apresentamos o 
seu aumento, a partir dos anos 1990, com o avanço dos 
chamados tempos atípicos de trabalho e anualização da 
jornada laboral (via banco de horas, por exemplo). Esta he-
teroflexibilização, do ponto de vista de quem trabalha, ge-
ra perdas de direitos e de controle sobre os tempos de não 
trabalho. Apenas para termos uma ideia, os/as trabalhado-
res temporários recebem cerca de 40% a menos do que os 
permanentes (OIT, 2013a).

A dimensão da intensidade, por sua vez, é pouco discutida, 
legislada ou negociada. Afinal, entrar nesta questão significa 
questionar a organização e a gestão do trabalho que são 
entendidas pelo capital como de cunho privado, onde nem 
os trabalhadores/as e nem o Estado devem intervir. Todas as 
situações que exigem maior carga de trabalho – em função 
de aumento de demanda e da pressão –, resultam na eleva-
ção do nível de esforço e consequente cansaço. Dentre as 
formas de organização e gestão do trabalho que levam ao 
aumento da intensidade temos a gestão por metas, a poliva-
lência e a redução das pausas e dos intervalos. Todos esses 
determinantes de intensificação do tempo de trabalho preci-
sam ser incluídos na legislação e na negociação coletiva.

RENDIMENTO

Para analisarmos a remuneração faz-se necessário considerar 
o seu valor, a sua previsibilidade e a sua composição – se há 
partes fixas e variáveis e como esta é definida. Isto porque, 
na maior parte das vezes, a remuneração variável significa 
incerteza e este é um dos elementos definidores da precarie-
dade e determinante no processo de adoecimento. 

De acordo com a OIT (2013b) há um aumento da desigualda-
de salarial desde meados da década de 1990 em países desen-
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volvidos e em desenvolvimento, que está relacionado a diver-
sos fatores: entre 1995 e 2007, o aumento da produtividade 
não resultou em salários mais altos demonstrando que a classe 
trabalhadora não se apropriou do crescimento econômico; 
houve aumento do emprego de baixa remuneração, sendo 
que as mulheres e os jovens são maioria em ocupar esse tipo 
de emprego; no contexto da crise financeira de 2008, muitos 
países fizeram cortes salariais e houve o enfraquecimento do 
processo de negociação coletiva e, finalmente, a crise sanitária 
gerou mais perdas e dificuldades de ação coletiva.

Olhando para o Brasil, vemos que o rendimento médio real 
no segundo trimestre de 2022 foi estimado em R$ 2.737,00 
(IBGE, 2022a). Por sua vez, em outubro deste mesmo ano, o 
valor do salário-mínimo necessário foi calculado pelo Dieese 
em R$ 6.458,86, tendo como base a legislação que criou 
este mínimo, nos anos 1930, e que estabeleceu que este sa-
lário deveria ser suficiente para prover as necessidades bási-
cas do/a trabalhador/a e de sua família. 

Quando analisamos a partir de uma perspectiva de gênero, 
vemos que em relação ao rendimento médio mensal, no 
quarto trimestre de 2021, as trabalhadoras mulheres sem 
carteira ganharam 40% a menos do que as com carteira; e 
as pessoas negras receberam 20% a menos do que aquelas 
não negras.

No que se refere aos aumentos salariais conquistados no pro-
cesso de negociação coletiva, de acordo com o Dieese 
(2022b), em março de 2022 foi observada a manutenção do 
alto patamar de reajustes abaixo da inflação, quando mais da 
metade dos reajustes anuais não alcançaram o INPC/IBGE e 
apenas 13,9% ficaram acima da inflação. 

Finalmente, devemos trazer a questão da ampliação da parte 
variável da remuneração vinculada à realização de metas e 
objetivos que, no Brasil, se realiza a partir da implantação da 
Participação nos Lucros e Resultados (Lei 10101/2000). A PLR 
tem contribuído para a precarização laboral ao substituir e 
reduzir aumentos reais; levar à maior concorrência entre tra-
balhadores/as, intensificar o trabalho e ampliar a descentrali-
zação da negociação coletiva. Finalmente, considerando que 
a parte variável da remuneração não é contabilizada para o 
pagamento das férias, 13º salário, aposentadoria e adicionais 
– isso significa que a PLR, em realidade, reduz a remuneração.

REPRESENTAÇÃO SINDICAL 

Os períodos de crise econômica têm como consequência o 
aumento do desemprego e da sua duração, queda nos ren-
dimentos e aumento das formas de trabalho precário, geran-
do medo por parte daqueles/as que têm um emprego em 
perdê-lo. Nesta situação, os sindicatos têm maior dificuldade 
para mobilizar esses/as trabalhadores justamente quando é 
mais necessário. No caso do Brasil, a crise de 2008, o impea-
chment de Dilma Rousseff, a reforma trabalhista de 2017 e a 
forma como a pandemia foi tratada, criaram um contexto 
extremamente difícil para a ação sindical.

O percentual de reajustes abaixo da inflação é uma ótima 
amostra. Diferentemente do que acabamos de analisar, no 
período anterior a 2015, quando o poder de negociação se 
ampliou e possibilitou aos sindicatos reforçarem o poder de 
representação e mobilização, os aumentos reais estiveram 
mais presentes na negociação. 

Vale ressaltar que, mesmo nesse período de melhora, não 
houve grande crescimento do número de associados/as. Por 
exemplo, entre 1999 e 2009, a porcentagem de trabalhado-
res formais associados aos sindicatos variou de 17,1% para 
apenas 17,3%. Se uma das razões pode estar relacionada ao 
fato de que o tipo de ocupação que se ampliou foi de pouca 
tradição sindical (mais concentrada nos setores de serviço e 
comércio), há também que se pensar na necessidade de 
maior aproximação entre muitas direções e as bases, maior 
investimento nas organizações nos locais de trabalho e em 
formação.

Além disso, o processo de despadronização das formas de 
contratação também complexifica a ação sindical, pois difi-
culta a construção de identidades coletivas e contribui para a 
fragmentação da representação – como vemos em relação 
ao trabalho terceirizado e intermitente. 

O mesmo ocorre com a despadronização da jornada e da 
remuneração. A falta de definições na legislação de parâme-
tros mínimos no que se refere a estas duas dinâmicas têm 
levado ao processo de descentralização da negociação. De 
acordo com a OIT (2013a), a descentralização das negocia-
ções tem contribuído para a ocorrência de alterações desfa-
voráveis aos/as trabalhadores/as, sobretudo num contexto de 
desemprego, de enfraquecimento sindical e de insegurança 
em relação ao futuro. 

Sem dúvida temos que somar, ainda, as consequências ne-
fastas da reforma trabalhista que, além de destruir direitos 
históricos, teve o claro objetivo de enfraquecer a ação sindi-
cal e dificultar o acesso de trabalhadores/as à Justiça do Tra-
balho, gerando medo e insegurança.

SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

De acordo com a Estratégia de Lisboa, e sobretudo a Estraté-
gia Europa 20204, a garantia da qualidade do trabalho e do 

4 A Estratégia ou Agenda de Lisboa é um plano de desenvolvimento 
da União Europeia, aprovado em 2000, contendo políticas 
direcionadas ao processo de transição para a sociedade digital, a 
partir de forte investimento em investigação e inovação coordenando 
as dimensões econômicas, sociais e ecológicas. Apesar da questão 
do emprego já estar presente neste projeto, é na Estratégia Europa 
2020 (EE2020) que ele ganha destaque. Elaborada em 2010, ou seja, 
ainda no contexto da crise iniciada em 2008, esta política teve como 
objetivo o “crescimento inteligente, sustentável e inclusivo”, a partir 
de metas de emprego, crescimento econômico, clima, educação e 
pobreza, frisando a necessidade de criação de postos de trabalho 
de qualidade, sem discriminação, com investimento na formação 
e qualificação e inserção dos jovens no mercado de trabalho. Para 
mais informações ver: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/
PDF/?uri=OJ:C:2007:306:FULL&from=PT e https://www.eesc.europa.eu/pt/
sections-other-bodies/other/europe-2020-steering-committee
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emprego é essencial para um crescimento inclusivo e susten-
tável a partir da construção de ambientes de trabalho capa-
zes de atrair trabalhadores/as, mas, sobretudo, de mantê-los/
as em seus empregos, protegendo a saúde de quem trabalha 
e a produtividade das empresas.

Nesta perspectiva, podemos nos perguntar: como o desem-
prego, sobretudo o de longa duração em que boa parte dos/
as trabalhadores/as não tem acesso ao seguro-desemprego, 
pode afetar a saúde? Como uma inserção no mercado de tra-
balho sem garantias de direitos pode levar ao adoecimento? 
Não ter um rendimento suficiente para viver ajuda a construir 
um emprego decente ou indecente? Como as jornadas de tra-
balho que se alteram apenas em função dos interesses do ca-
pital determinam o adoecimento? E o processo de intensifica-
ção do trabalho? Ou os sentimentos de medo e insegurança? 

Ou seja, pensamos o processo de adoecimento em diálogo 
com as políticas macro e, igualmente, com a organização e 
gestão do trabalho.  Assim, o adoecimento pode ser dar em 
função da perda do emprego e da permanência nessa situa-
ção por muito tempo, do medo de perder o emprego, da 
ausência de remuneração ou, ainda, como consequência da 
dificuldade de desconexão do trabalho nos momentos de 
folga ou lazer (CARDOSO, 2016). 

As crescentes exigências no trabalho, como o ritmo de traba-
lho e os prazos cada vez mais rígidos e curtos, também de-
terminam o processo de adoecimento. Um dos problemas 
decorrentes do aumento de intensidade é a dúvida entre 
atender as metas e preservar a saúde, sendo que a urgência 
acaba levando trabalhadores/as a adotarem a maneira mais 
rápida de trabalhar, que normalmente não é a melhor para a 
saúde (SELIGMANN-SILVA, 2011). 

A dificuldade social em compreender o adoecimento mental 
como um problema coletivo é outro agravante. Ainda 
predomina um olhar individualista que responsabiliza o/a tra-
balhador/a pelo adoecimento e pela ocorrência de acidentes 
de trabalho, buscando as causas desses problemas apenas 
na vida privada e nas características pessoais e biológicas dos 
sujeitos, ocultando, assim, a determinação do trabalho no 
processo de adoecimento. Os dados internacionais mostram 
que: o estresse é a causa de 60% do total de dias de trabalho 
perdidos); 20% da população adulta nos países industrializa-
dos sofre de algum problema de saúde mental e o custo 
econômico com o estresse está entre 3 e 4% do PIB (INRS, 
2010; OIT, 2013a).

Entretanto, é importante frisar que o aumento de casos de 
adoecimento mental relacionados ao trabalho não significa 
dizer que os acidentes e outras formas de adoecimento desa-
pareceram – em realidade, há um somatório. Ou seja, se tra-
ta de trabalho insustentável, no médio e no longo prazo, não 
apenas para quem trabalha, mas para toda a sociedade. 
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Neste item, faremos uma sistematização de proposições a 
respeito de políticas públicas de combate à precarização do 
emprego e do trabalho. Antes, porém, vale ressaltar que esta 
política, para ser eficaz e efetiva, precisa ser parte de um 
plano amplo de desenvolvimento que, por sua vez, esteja 
inserido num projeto de sociedade democrática, sustentável 
e igualitária. Uma sociedade onde todos/as façam parte da 
gestão dos assuntos públicos a partir do reconhecimento de 
que são possuidores de experiências e conhecimentos para a 
produção de direitos. A construção de um projeto nesse sen-
tido é uma orientação que está presente tanto em discussões 
internacionais como nacionais. 

Um projeto de sociedade compatível com os limites planetá-
rios tendo em conta os excessos que as gerações anteriores 
já produziram, sendo exigidas alterações profundas no mo-
do de produzir, consumir e viver. O Brasil precisa investir 
em saneamento básico e na recuperação dos ecossiste-
mas, com o reflorestamento. Estas ações, por sua vez, 
também significarão geração de empregos. 

Neste projeto, a questão do emprego é uma das dimen-
sões, influenciando e sendo influenciada por outras políti-
cas públicas como: fiscal, orçamentária, monetária, indus-
trial, de infraestrutura, de desenvolvimento regional e local, 
de desenvolvimento científico e tecnológico, de proteção 
social, educação e formação, saúde, transporte, habitação, 
dentre outras. Além da urgência da reforma agrária e de 
uma reforma tributária progressiva “com impostos sobre 
grandes fortunas, o capital, a distribuição de lucros e divi-
dendos e as operações financeiras nos mercados de capi-
tais” (FRENTE AMPLA, 2022: 20). Bem como o fortaleci-
mento do Sistema Único de Saúde (SUS), desprivatizando 
qualquer serviço de saúde e criando programas para públi-
cos mais vulneráveis. Por isso mesmo é imperativo revogar 
a chamada “PEC da Morte” – a emenda do Teto dos Gas-
tos (EC-95/2016). 

De acordo com a Oxfam Brasil:

“É prioritária a garantia de investimentos públicos 
necessários à efetivação dos direitos sociais 
constitucionais de saúde e educação, com qualidade e 
acesso universal, bem como à expansão de outras 
políticas sociais. Para tanto, a revogação da emenda do 

Teto de Gastos é fundamental. O ajuste fiscal deve 
priorizar a implementação de outras medidas de 
equilíbrio, como aquelas vinculadas à tributação, por 
exemplo. Deve-se aumentar o alcance, a eficiência e a 
efetividade do gasto social. A alocação e execução de 
políticas e recursos públicos devem ser marcadas pela 
transparência, possibilitando o controle da sociedade. 
(OXFAM, 2022: 50)

Por sua vez, Gans Lúcio (2021) ressalta que a construção de 
trabalho de qualidade é fruto de  

“uma dinâmica virtuosa de incremento da produtividade, 
cujos resultados sejam distribuídos socialmente de for-
ma equitativa. A articulação e coordenação entre as 
ações do Estado e do setor privado no desenvolvimento 
econômico deve mobilizar vetores capazes de engen-
drar circuitos produtivos em todo o território nacional, 
mobilizar capacidade tecnológicas e competências para 
a inovação produtiva, intencionalmente dirigidos para a 
geração de empregos de qualidade para todos, para o 
aumento da renda do trabalho, para a proteção social 
oriunda de tributos progressivos que financiam serviços 
públicos universais de saúde, educação, transporte, 
moradia, segurança e cultura. A articulação desses e de 
inúmeros outros elementos devem compor um projeto 
de desenvolvimento que prospecta o futuro para mobi-
lizar o que se deve fazer desde agora.” 

Este amplo projeto, por sua vez, exige a articulação dos 
diversos determinantes das desigualdades sociais, quais se-
jam, classe, gênero, raça/etnia, território, orientação sexual 
e geração, visando derrubar os muros que separam as pes-
soas entre aquelas que se apropriam das vantagens e as 
outras que arcam com as desvantagens das desigualdades 
sociais. Logo, se o projeto é que todos/as entrar em pé de 
igualdade no mercado de trabalho, algumas políticas pú-
blicas precisam estar presentes.

O racismo estrutural permeia as relações sociais por meio 
de dispositivos institucionais, e dissemina situações de dis-
criminação, preconceito, dentre outras violações humanas 
por conta da cor da pele dos sujeitos. Quando analisamos 
dados socioeconômicos vemos que as pessoas negras es-
tão em maior vulnerabilidade e possuem desvantagens es-

UM PROJETO DE SOCIEDADE 
E DE DESENVOLVIMENTO
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truturais e históricas em relação à branca no que tange ao 
trabalho e às condições de moradia, educação, violência e 
representação política (UZP, 2022).

No campo do trabalho uma ação importante tem sido a 
“Iniciativa Empresarial pela Igualdade Racial” que visa des-
pertar o olhar dos gestores para a inclusão de trabalhado-
res/as negras/as e a promoção do trabalho decente, tratan-
do-os/as com igualdade nos processos de promoção e 
equiparação salarial, em consonância com as diretrizes pa-
ra a promoção dos Direitos Humanos (IEIR, 2021).

As desigualdades de gênero também devem ser combati-
das para que as mulheres possam vivenciar o trabalho de 
forma igualitária. De acordo com a Oxfam Brasil (2022), 
90% do trabalho de cuidado na sociedade brasileira é 
realizado de maneira informal pelas famílias em função da 
inexistência de instituições e políticas públicas que assu-
mam este papel. Entretanto, desses 90%, quase 85% são 
feitos por mulheres.  Para a Oxfam Brasil as ações governa-
mentais são urgentes para impedir que as desigualdades 
no cuidado aumentem o fosso entre homens e mulheres 
no mercado de trabalho.

As creches públicas em período integral contribuem para a 
redução dessas desigualdades pois para as mulheres – so-
bretudo as pobres e negras –, muitas vezes a chegada dos 
filhos significa a retirada do mercado de trabalho, dificul-
tando as possibilidades de promoção quando do retorno 
ao trabalho e de aposentadoria. O que nos traz outra ques-
tão que se refere a importância de que o tempo que as 
pessoas saem do trabalho para cuidar dos filhos seja con-
tabilizado para a aposentadoria5. Assim, faz-se necessária 
uma Política Nacional de Cuidados visando criar uma rede arti-
culada e intersetorial de atenção para as diversas demandas de 
cuidado (PASSOS E GUEDES, 2018). Políticas que eliminem “o 
ciclo vicioso no qual a pobreza de tempo e a pobreza financei-
ra empurram-se mutuamente ladeira abaixo, em uma espiral 
sem fim, de modo altamente prejudicial para a igualdade de 
gênero, bem como para a qualidade de vida no trabalho e em 
casa (HUWS, 2022: 23).

A questão da educação, interrelacionada com a racial e de ju-
ventude, também é essencial nesse projeto. No Brasil, uma das 
políticas afirmativas implantadas foi a de cotas tendo um papel 
relevante na inclusão de jovens negros/as nas universidades pú-
blicas. Seus efeitos foram positivos pelo fato desta ação ter sido 
implantada juntamente a outras políticas como o ProUni, a bol-
sa família, o aumento do salário-mínimo e a ampliação da for-
malidade do mercado de trabalho, mostrando a interrelação 
entre os diferentes domínios das políticas. O estudo elaborado 
pela Universidade Zumbi dos Palmares mostra a relação entre 
a política de cotas, a forma de inserção da população negra no 

5 De acordo com o site “Direto do Planalto”, a comissão da Mulher da 
Câmara dos Deputados aprovou no dia 25/11/2022 o PL 2647/2021, 
de autoria da deputada federal Perpétua Almeida (PCdoB), que inclui 
o cuidado materno – criação de filhos e filhas biológicos ou adotados 
– para efeitos de aposentadoria. O projeto seguirá tramitação na 
Comissão de Seguridade Social e Família. Matéria disponível em: 
https://www.diretodoplanalto.com.br/2022/11/comissao-aprova-projeto-
de-perpetua-que.html. Acesso em 25 nov. 2022.

ensino superior e, consequentemente, em postos com maior 
remuneração no mercado de trabalho (UZP, 2022). 

A educação também ganha destaque no contexto da socieda-
de digital, quando grande parte das interações sociais passam 
a ser mediadas pela internet, inclusive as de trabalho. Uma edu-
cação que tenha como papel romper com a desigualdade so-
ciodigital que impossibilita que diversos grupos já vulneráveis 
acessem em igualdade de condições esta sociedade que se 
constitui (HELSPER, 2019).

Voltando à questão da juventude, conforme ressaltado por Ne-
ri (2022), 

“é preciso reconhecer que o desemprego, a informalidade 
e a subutilização da força de trabalho são uma 
verdadeira catástrofe, pois estamos em um instante 
singular da história brasileira (...). É quando a proporção 
de pessoas em idade ativa está em seu ponto máximo e 
a proporção de pessoas em idade não produtiva ou me-
nos produtiva (crianças e idosos) está em seu ponto mí-
nimo. Não existe nenhuma nação com altíssimo Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH) que não tenha 
aproveitado as oportunidades de uma baixa razão de 
dependência demográfica”6.

Ainda de acordo com o autor, a depender de como as políti-
cas de emprego e educação sejam pensadas em relação a 
explosão dessa população jovem, esse fenômeno pode se 
transformar em uma fonte de desenvolvimento econômico e 
social ou em um “problema” social.   

Carrochano (et aliae, 2008:63), enfatizam que as políticas 
públicas para a juventude, nos anos 2000, eram formadas, 
majoritariamente, por programas de caráter pontual e que 
não levavam em conta a heterogeneidade da forma como a 
juventude vivencia o trabalho, o estudo e a família. E, ainda, 
que os “Aspectos relacionados às condições de trabalho, jor-
nada e salários dos jovens aparecem de maneira muito tími-
da no debate público e estão ausentes no campo das ações 
governamentais”. 

Assim, fica evidente que as políticas públicas precisam en-
frentar as desigualdades estruturais na vida cotidiana das 
pessoas a partir de uma perspectiva interseccional – conside-
rando classe, gênero, raça e etnia, idade e território – pois 
essas desigualdades se entrecruzam e se potencializam. Ou 
seja, políticas para a vida que sejam universais e, ao mesmo 
tempo, sensíveis às diferenças e desigualdades, possibilitan-
do que todos/as tenham as mesmas condições para entra-
rem no mercado de trabalho. 

6 Transcrição da entrevista com Marcelo Neri no programa Bate-Papo 
FGV, disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=xh2qSkzXhh0. 
Acesso em 13.09.2022.
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Antes de nos aprofundarmos na sistematização das políticas 
de emprego, um dos problemas que se apresenta é a falta de 
dados no Brasil para a construção dessas políticas. 

Um dos déficits se refere à perspectiva interseccional, deman-
dando a elaboração de novas metodologias que sejam capa-
zes de captar a diversidade presente na população. Um exem-
plo vem do coletivo #VoteLGBT que, no contexto da pandemia, 
elaborou o Índice de Vulnerabilidade LGBT + à Covid-19 (VLC), 
para medir os níveis de risco e impacto da doença para a saúde 
e a renda, considerando a raça, a orientação sexual e a identi-
dade de gênero. 

Da mesma forma, é inadiável a construção de uma pesquisa 
de Usos do Tempo, dada a extrema desigualdade na forma 
como homens e mulheres vivenciam o tempo. Esta pesquisa 
seria uma contribuição “de grande envergadura para a cons-
trução de caminhos para a solução da crise de cuidados e 
combate às assimetrias de gênero de um modo geral” (PAS-
SOS E GUEDES, 2018:87). 

Também se mostra urgente a elaboração de uma pesquisa na-
cional que tenha como objetivo elucidar a relação entre o tra-
balho e o processo saúde-doença, explicitando como as con-
dições laborais determinam o processo saúde-doença. Esta 
pesquisa seria essencial no processo de negociação coletiva e 
de construção de políticas públicas preventivas (CARDOSO e 
MORGADO, 2019). Por fim, outro gargalo se refere a ausência 
de informações sobre a quantidade, perfil e condições laborais 
de pessoas que trabalham em empresas-plataforma, capazes, 
inclusive, de mostrar o processo de espraiamento dessas em-
presas nos mais diversos setores da economia (CARDOSO e 
GARCIA, 2021). 

Feitas essas observações no que se refere a ausência de dados, 
ao analisarmos as políticas públicas para a construção de um 
trabalho de qualidade vemos que vários países da Europa es-
tão adotando políticas nacionais de emprego que têm se 
orientado pela promoção do trabalho decente, de forma que 
a criação de emprego ande “de mãos dadas com a proteção 
social e o respeito às normas internacionais do trabalho e direi-
tos fundamentais dos trabalhadores” (OIT, 2015:32).

A bandeira do trabalho decente visa melhorar as condições de 
vida dos cidadãos e das cidadãs a partir da criação de: a) opor-

tunidades para encontrar um emprego que seja produtivo e 
proporcione rendimento justo que possibilite que os/as traba-
lhadores/as e suas famílias tenham condição de desfrutar uma 
qualidade de vida; b) liberdade para escolher o trabalho e a li-
vre participação em atividades sindicais; c) condições para que 
trabalhadores/as possam ser tratados/as de forma justa, sem 
discriminação e que sejam capazes de conciliar trabalho e res-
ponsabilidades familiares; d) condições de segurança para pro-
teger a saúde de quem trabalha e proporcionar a proteção 
social adequada; e) condições de dignidade humana para que 
todos os/as trabalhadores/as sejam tratados com respeito e 
possam participar na tomada de decisão sobre suas condições 
laborais (OIT, 2006)7.

No Brasil, a questão do Trabalho Decente também está pre-
sente em diversas discussões sobre as políticas públicas de em-
prego, como o documento da CONCLAT elaborado em 2022,

“Defendemos o Trabalho Decente, nos termos da OIT 
como princípio de trabalho produtivo e de qualidade, 
com proteção social, liberdade sindical, equidade, se-
gurança, dignidade, direito de negociação coletiva, 
eliminação de todas as formas de discriminação e er-
radicação de todas as formas de trabalho forçado e 
do trabalho infantil. Promover o Trabalho Decente é 
condição fundamental para a superação da pobreza e 
das desigualdades sociais e para a consolidação da de-
mocracia” (CONCLAT, 2022, 10).

Em diálogo com o discutido até o momento, vimos que uma 
verdadeira política pública de emprego se constitui como um 
contrapoder por parte da classe trabalhadora, que não apenas 
controla e modifica a ação estatal e o poder dos governantes, 
mas coloca na pauta demandas de seus interesses, necessida-
des e expectativas. Para tal a única possibilidade é reconstruir 

7 Há diversos documentos internacionais que são relevantes na 
discussão a respeito de politicas de emprego, sendo que muitos deles 
foram amplamente discutidos pela OIT na publicação “A guide for 
workers’ organisations: what is a national employment policy?” (2015) 
como: Convenção de Política de Emprego (nº 122) de 1964; Agenda 
Global de Emprego de 2003 e Agenda Global de Emprego: estratégias 
de emprego em apoio à trabalho decente, 2006; Declaração sobre 
Justiça Social para uma Globalização Justa de 2008; Pacto Global de 
Empregos de 2009; Resolução de Emprego de 2010, Agenda 2030 e, 
evidentemente, os diversos materiais elaborados pela OIT a respeito 
do trabalho descente. 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UM TRABALHO DE QUALIDADE
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o papel do Estado como “agente promotor do desenvolvi-
mento econômico e socioambiental, revendo as privatizações 
e fortalecendo o papel estratégico dos bancos e empresas pú-
blicas e dos serviços públicos universais” (CONCLAT, 2022: 14). 
De forma que o Estado atue não apenas como “indutor e 
coordenador de políticas públicas integradoras, mas como ga-
rantidor de emprego, trabalho e renda” (NAPP, 2022:07).  

Nesse sentido, muito se tem discutido a respeito da criação de 
um novo marco regulatório universal que abranja toda a classe 
trabalhadora e garanta direitos comuns – independentemente 
do tipo de trabalho, da jornada, do contrato ou do tipo de 
remuneração (NAPP, 2022). De forma que não seja mais inte-
ressante ao capital criar modalidade precárias de emprego – 
dado que todas elas fariam parte do mesmo estatuto, obede-
cendo aos “princípios da isonomia, não discriminação, 
continuidade da relação de emprego e irrenunciabilidade de 
direitos fundamentais” (NAPP, 2022:136). 

Dentro desse marco, além da reversão de leis que destruíram 
direitos conquistados com muita luta por parte da classe traba-
lhadora (KREIN, et al, 2021), muitos outros direitos precisariam 
ser criados e outros ampliados. Por exemplo, o aumento da li-
cença parental – incluindo os pais e as mães; a igualdade sala-
rial entre as mesmas funções e ações efetivas contra assédio 
sexual, organizacional e discriminação. Além de “aperfeiçoar a 
Lei Complementar no. 150/2015, que dispõe sobre o trabalho 
doméstico, e aplicar, em sua plenitude, a Convenção nº189 da 
OIT, sobre trabalho digno para as trabalhadoras e os trabalha-
dores domésticos” (FRENTE AMPLA, 2022:20). 

Também seria necessária a implementação das proposições da 
Agenda Nacional de Trabalho Decente para a Juventude, in-
cluindo ações emergenciais e estruturais que levem em consi-
deração a educação e o trabalho. Ações como capacitação 
vinculada a remuneração, acesso a crédito, investimento nas 
periferias, programas públicos que garantam renda familiar 
para permitir ao jovem dedicar tempo aos estudos, criação de 
programas de primeiro emprego, dentre outras políticas (CE-
MJ e CTB, 2020; NOVAES, CARA, DA SILVA e PAPA, 2006).

No que se refere à remuneração, é imperativo a volta de 
uma política de aumento do poder real de compra do salá-
rio mínimo – lembrando que num novo marco regulatório 
toda a classe trabalhadora seria contemplada. Além da re-
visão da legislação sobre a Participação no Lucros e Resul-
tados, com a inclusão de regras que impeçam que esta 
forma de remuneração signifique perdas e intensificação 
do trabalho. A questão da Renda Básica Universal também 
se coloca. Conforme Alves (2020), 

“Se a renda básica de cidadania for entendida como uma 
política pública de transferência de renda voltada para a 
redução das desigualdades e da pobreza, ela se justifica 
pela necessidade de se corrigir as “externalidades do 
mercado” e devido a possibilidade de incentivar a solida-
riedade cidadã e a busca da mobilidade social ascenden-
te, num contexto de melhoria coletiva da sociedade. Es-
pecificamente, as políticas de transferência de renda 
para crianças carentes são importantes para romper com 

o ciclo intergeracional de pobreza e garantir uma socie-
dade mais igualitária com oportunidades para todos”.

A relação entre Renda Básica Universal e precarização no tra-
balho é direta pois, tendo as pessoas uma renda mínima ga-
rantida, elas não seriam mais forçadas a aceitar empregos in-
dignos e indecentes (HUWS, 2022). Entretanto, a Renda Básica 
Universal só tem como resultar em ganhos se ela estiver junto 
com uma política de valorização do salário mínimo e de gera-
ção de empregos dado que ela não tem o papel de substituir 
empregos, mas de contribuir para a qualidade destes.

Também é imprescindível eliminar as demissões sem justa cau-
sa, como estabelecido pela Convenção 158 da OIT e regula-
mentar o artigo 239, da Constituição Federal, que permite 
onerar empresas e setores que utilizam a alta rotatividade no 
trabalho.  Há ainda que se pensar em políticas de proteção às 
pessoas desempregadas, lembrando que no novo marco re-
gulatório os trabalhadores/as informais teriam os mesmos di-
reitos que aqueles/as inseridos/as formalmente. Uma política 
que inclua “sistemas ampliados para o seguro-desemprego, 
formação profissional de qualidade, acesso à intermediação 
pública de mão de obra e inscrição em programas de transfe-
rência de renda”, entre outras medidas, até a recolocação no 
mercado de trabalho” (FRENTE AMPLA, 2022:18). 

Vimos como as crises geram um enorme contingente de traba-
lhadores/as em situação de desemprego de longa duração e 
de inatividade forçada, possibilitando que, por um lado, o ca-
pital se utilize do “medo do desemprego” para forçar aqueles/
as que estão empregados/as a aceitarem a precarização de 
seus empregos e, por outro, que as pessoas que estão à pro-
cura de um emprego acabem por aceitar qualquer ocupação, 
mesmo que precária, incerta ou perigosa. 

Sem dúvida o intenso processo de inovação desenhado e im-
plementado pelo capital ganha destaque quando o foco são 
as políticas de emprego: 

“Considerando que o desenvolvimento tecnológico conti-
nuará presente em nossas sociedades, é necessário que 
as novas tecnologias adotadas pelas empresas passem 
por um processo de negociação com as entidades repre-
sentativas dos/as trabalhadores/as buscando criar condi-
ções para as pessoas exercerem atividades que sejam 
socialmente úteis e abrindo a possibilidade para traba-
lhos que façam sentido para quem os exerce. Isto é, que 
seja uma fonte de realização e satisfação”. (DAL ROSSO, 
CARDOSO, CALVETE E KREIN, 2022: 400),

Por isso muito tem se falado a respeito da regulamentação do 
art. 7º, inciso XXVII, da Constituição Federal, que prevê prote-
ção no caso de inovações resultarem em desemprego ou pre-
carização, prevendo participação de trabalhadores/as e seus 
representantes na definição da inovação e nas formas da sua 
implantação, ampla e intensiva qualificação, bem como a re-
colocação profissional. Umas das proposições da Frente Am-
pla (2022) se refere à criação de uma renda mínima para tra-
balhadores/as desempregados/as em função da implantação 
de inovação tecnológica – constituída pelas empresas que 
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utilizam tecnologias com substituição da força de trabalho –, 
para financiar a requalificação profissional e a reinserção no 
mercado de trabalho.

No que se refere às tecnologias digitais, é inadiável que as 
formas de uso dos algoritmos e da inteligência artificial pelas 
empresas sejam discutidas coletivamente e incluídas num pro-
cesso de atualização da legislação trabalhista. Huws (2022) nos 
fala a respeito de uma enorme quantidade de informações (de 
trabalhadores/as, clientes e usuários/as) que é apropriada pelas 
empresas; do assédio praticado on-line por gestores/as; da 
pressão pelo cumprimento de metas e da vivência de um tra-
balho cada vez mais controlado digitalmente. Esta realidade 
demanda que as instâncias trabalhistas e os/as trabalhadores/
as tenham acesso aos dados apropriados pelas empresas e à 
forma como são utilizados, bem como a eliminação de possibi-
lidade de decisões “assistidas por algoritmos” – como contra-
tações e demissões, dentre tantas outras questões relevantes.  

Outro determinante da precarização do trabalho, como vimos, 
é a forma como as empresas gerem o tempo de trabalho, con-
siderando sua duração, intensidade e distribuição. No livro “A 
redução da jornada de trabalho é o futuro”, lançado em 2022, 
é apontado que uma redução da jornada laboral para 40 ho-
ras semanais requer outras políticas e ações para que, de fato, 
signifique ganhos sociais para a classe trabalhadora. Inicial-
mente, essa redução não pode significar uma redução da re-
muneração “para que a parte do Trabalho, na distribuição da 
riqueza social, possa recuperar as perdas ocorridas nas últimas 
décadas” e precisa ser negociada coletivamente de forma que 

“qualquer tipo de subsídio, desoneração ou financiamento pú-
blico ao setor privado seja condicionado a um plano de melho-
ria na qualidade dos empregos” (DAL ROSSO, CARDOSO, 
CALVETE e KREIN, 2022: 398). 

Ainda é ressaltado pelos autores a necessidade de que a classe 
trabalhadora tenha o controle coletivo contra a intensificação 
laboral – sobretudo no que se refere às pausas e intervalos, 
gestão por metas e a quantidade de tarefas a serem realizadas 
num determinado tempo. Que a redução venha acompanha-
da de medidas que melhorem a segurança e saúde do am-
biente de trabalho, de ampliação das licenças parentais, limita-
ção da hora extra, inclusão do tempo in itinere, de troca de 
roupa e sobretudo de qualificação na jornada de trabalho.  
Finalmente, que seja garantido o efetivo direito à desconexão 
do trabalho no tempo de não trabalho8.

No contexto atual onde o processo de externalização da pro-
dução se intensifica, mostra-se necessário que a noção de “lo-
cal de trabalho” seja repensada dado que, cada vez mais, o 
trabalho é realizado nos mais diversos espaços. Redefinir o 
significado de “local de trabalho” visa alterar a noção de res-
ponsabilidade por parte das empresas que precisa ir além do 
local físico. 

8 Sobre a questão da desconexão ver Projeto de Lei 4.044/20 que está 
em fase de tramitação no Senado Federal.

Analisando mais uma das dimensões da precarização do tra-
balho, vimos que o processo saúde-doença é afetado por to-
das as dimensões do trabalho – contratação, remuneração, 
relações laborais, jornada, organização, gestão e forma de 
participação dos/as trabalhadores/as. Ou seja, a saúde de 
quem trabalha está relacionada aos aspectos organizativos, 
ergonômicos e psicossociais (SELIGMANN-SILVA, 2011). Assim, 
a possibilidade de promoção de trabalho saudável, seguro e 
protegido se realiza quando todas as diferentes dimensões do 
trabalho são objeto de uma ampla política pública de empre-
go. Uma política que contemple efetivamente a prevenção, 
mas que também tenha instrumentos para a atenção e assis-
tência ao/a trabalhador/a já adoecido e acidentado. 

Por sua vez, considerando que os acidentes de trabalho não 
desapareceram, que os riscos físicos, químicos e biológicos 
continuam presentes, e que o adoecimento mental relaciona-
do ao trabalho está crescendo, é imprescindível que as políti-
cas públicas contemplem todos esses aspectos. 

Inclusive, reconhecendo que as regras da negociação coletiva, 
a organização no “local” de trabalho e a autonomia sindical 
jogam papel relevante na construção de um trabalho saudável. 
Além da construção de informações públicas que mostrem 
como o trabalho determina o processo saúde-doença, possibi-
litando que trabalhadores/as, empresas, instituições trabalhis-
tas e toda a sociedade compreendam que o adoecimento e os 
acidentes não são questões individuais, mas coletivas e sociais. 
E que, portanto, só podem ser enfrentadas a partir de ações 
coletivas e estruturais voltadas aos determinantes do trabalho 
e não às suas causas. 

Além da efetiva organização nos locais de trabalho e de regras 
que impeçam os empregadores negociarem diretamente com 
os/as trabalhadores/as – pois numa relação tão desigual não 
há negociação, mas imposição – mostra-se inadiável 

“Democratizar o sistema de relações de trabalho, funda-
do na autonomia sindical, visando incentivar as negocia-
ções coletivas, promover solução ágil dos conflitos, ga-
rantir os direitos trabalhistas, o direito à greve e coibir as 
práticas antissindicais; favorecendo a reestruturação da  
organização  sindical  para ampliar a representatividade e 
a organização em todos os níveis, estimulando a coope-
ração sindical entre os trabalhadores, inclusive com o fi-
nanciamento solidário democraticamente definido em 
assembleia. (CENTRAIS SINDICAIS, 2018: 09).9

Finalmente, para garantir que os direitos sejam cumpridos, é 
premente o fortalecimento da fiscalização para que esta tenha 
condições reais de se realizar, combinando medidas de preven-
ção e de repressão e punição daqueles empregadores que não 
cumprirem a legislação ou o negociado.

9 Sobre este tema da organização e estrutura sindical ver a PEC 
196/2019 que propõe alteração no Artigo 8º da Constituição 
Federal, bem como a nota de apoio das Centrais Sindicais a esta 
PEC, disponível em: https://www.cut.org.br/noticias/nota-de-apoio-a-
aprovacao-da-pec-n-196-2019-na-ccj-da-camara-ca1d.
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Sabendo que seria impossível sistematizar todas as proposi-
ções a respeito das políticas públicas que estão sendo elabo-
radas pelos diversos coletivos espalhados pelo Brasil, o obje-
tivo principal deste estudo foi analisar a precarização do 
trabalho a partir de um olhar amplo, contemplando seus di-
versos determinantes sociais, políticos e econômicos, bem 
como suas inúmeras formas de manifestação. 

Partindo da concepção de que a precarização laboral é uma 
escolha, uma decisão política e o resultado de uma correção 
de forças entre interesses diferentes e divergentes, isso signi-
fica que ela poderia ter sido evitada no passado e que, de 
modo igual, pode ser eliminada no futuro. Mas isso depende 
de decisões e de ações no sentido da construção de um pro-
jeto de desenvolvimento que seja parte de um projeto de 
sociedade democrática, sustentável e igualitária onde o pa-
pel do Estado seja retomado no sentido de reequilibrar a 
desigual relação entre trabalho e capital.

É neste contexto que faz sentido a construção políticas públi-
cas de trabalho e de emprego que se somem a outras políti-
cas que também sejam orientadas para a eliminação das 
desigualdades sociais que estruturam a sociedade brasileira: 
políticas de educação, ciência e tecnologia, transporte, segu-
ridade social, habitação, infraestrutura, saúde, segurança, 
saneamento básico, meio ambiente, agrária e tributária, den-
tre outras. Um projeto amplo que busque a “promoção do 
crescimento econômico sustentado, inclusivo, com emprego 
pleno, produtivo e trabalho digno para todas e todos (...) tra-
balho digno e decente, ainda que, majoritariamente, traba-
lho subjugado, dentro da lógica do modo de produção capi-
talista” (FRENTE AMPLA, 2022:04).

Considerando essa visão ampla propusemos um olhar mais 
atento à precariedade do mercado de trabalho no Brasil to-
mando suas principais dimensões de forma interligada: de-
semprego, emprego, tempo de trabalho, rendimento, saúde e 
segurança no trabalho e representação sindical. Estas dimen-
sões, por sua vez, foram discutidas a partir de uma perspectiva 
interseccional, isto é, tomando os marcadores de classe, gêne-
ro, raça e etnia, idade e território conjuntamente dado que 
essas desigualdades se entrecruzam e se potencializam.

Por fim, sistematizamos algumas proposições de políticas pa-
ra combater a precariedade laboral, em diálogo com seus 

determinantes e suas diversas formas de manifestação, refle-
tindo a respeito de direitos que sejam universais e, ao mesmo 
tempo, sensíveis às diferenças e desigualdades.

Dentre as políticas sistematizadas, sem dúvida a criação de 
um novo marco regulatório que abranja toda a classe traba-
lhadora e garanta direitos comuns nos parece a mais básica 
(NAPP, 2022). De forma que independentemente do tipo de 
trabalho, jornada, contrato ou remuneração os/as trabalha-
dores tenham acesso aos direitos conquistado pela classe 
trabalhadora ao longo da história. Ou seja, qualquer indiví-
duo que troque seu trabalho por dinheiro deve ser conside-
rado, de fato, um/a “trabalhador/a dependente”, sendo que 
o ônus da prova contrária deve recair sempre sobre emprega-
dor (HUWS, 2022: 125).

CONCLUSÃO
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Considerando o histórico do merca-
do de trabalho no Brasil e os deter-
minantes do processo de precariza-
ção, neste estudo são analisadas as 
seguintes dimensões da precariza-
ção: desemprego, emprego, tempo 
de trabalho, rendimento, saúde e 
segurança no trabalho e representa-
ção sindical. Se num primeiro mo-
mento essas dimensões são toma-
das separadamente para fins de 
análise, a sua totalidade deve ser re-
constituída no momento da elabo-
ração de políticas públicas e da 
ação coletiva, uma vez que elas es-
tão extremamente interrelacionadas. 

O estudo faz uma sistematização 
das proposições a respeito das polí-
ticas públicas de combate à precari-
zação do emprego e do trabalho. 
Ressalta que essas políticas preci-
sam ser parte de um plano de de-
senvolvimento que esteja inserido 
num projeto de sociedade democrá-
tica, sustentável e igualitária. Esse 
projeto, por sua vez, exige a articu-
lação dos diversos determinantes 
das desigualdades sociais: classe, 
gênero, raça/etnia, território, orien-
tação sexual e geração.

O estudo conclui pela necessidade 
de construção de políticas de traba-
lho e emprego que se somem a ou-
tras políticas públicas com vistas a 
eliminar as desigualdades estrutu-
rais da sociedade brasileira: políticas 
de educação, ciência e tecnologia, 
habitação, infraestrutura, meio am-
biente, tributária entre outras. A co-
meçar pela mais básica que seria a 
criação de um marco regulatório 
que abranja toda a classe trabalha-
dora e garanta direitos comuns a 
todas as pessoas. 

PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO
POLÍTICAS PÚBLICAS E AÇÃO COLETIVA

Para mais informações sobre o tema, acesse:
https://brasil.fes.de


